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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N2  2021.03.12.1-PE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE 

A Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, torna-se público, para conhecimento dos interessados, 

que as Secretaria de: Educação Básica, Saúde; Ação Governamental, Esporte, Juv. CuIt. e Turismo; 

Assistência Social, Trab. E Empreendedorismo; Obras, Serviços Públicos e Transportes; Secretário de 

Agricultura, Pecuária, Recursos Hídricos e Meio Ambiente; Administração e Finanças e Controladoria e 

Ouvidoria do Município de Dep. Irapuan Pinheiro, por meio do Setor de Licitações, sediado na Av. dos 
três poderes, 75, no Prédio da Prefeitura Municipal, Dep. Irapuan Pinheiro/CE, realizará licitação, para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE LINK DE 
INTERNET, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO 1, TERMO DE 
REFERÊNCIA , na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n2 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto n 2  7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP n 2  
01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n 2  
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data do Inicio de Cadastramento de Proposta de Preços: 16 de Março de 2021 a partir das 16 :00* 

horas; 

Data de Abertura de Propostas: 31 de Março de 2021 das 08:00*  ÀS  9:00*  horas; 

Data da Disputa de Preços: 31 de Março de 2021 às 09:00*  horas 

Local: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bII.org.br  
*Todos os horários correspondem ao Horário de Brasília. 

1 DO OBJETO 

1.1. 	O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, TUDO 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO 1, TERMO DE REFERÊNCIA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. 	A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. 	O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. 	ÕI S RECURSOS ORÇAMENTÁRft..S 	 ................................................... 

2.1. 	As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da Secretaria de Educação para o exercício de 2021 na classificação abaixo: 
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Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.10310001-91 
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ELEMENTO DE SECRETARIA 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE FONTE 
DESPESAS 

ADMINISTRAÇÃO E 04 122 0002 2.013 3.3;909,00 
FINANÇAS 

0301 1001000000 o 0000 

GOVERNAMENTAL 
0201 04122000 6 2.005 1001000000 3.3.90.39.00 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 040110402 
08 122 002 2.018/ 08 

1001000000/131 
3.3.90.39.00 

244 0039 2.031 

AGRICULTURA 0801 04 122 0002 2.087 1001000000 3.3.90.39.00 
CONTROLADORIA 1101 04 1220002 2.098 1001000000 3.3.90.39.00  

OBRAS 0701 04 122 0002 2 .078 1001000000 33903900 

04 122 0002 2 048/12 
111100000/1113 

EDUCAÇÃO BÁSICA 0601/0602 000000 3.3.90.39.00 
36100132.068 

SAUDE 050 1 
1012200052036/10 1211000000/121 33903900 

3d1 0058 2.041 4000000  

3. 	DUCREDENCIAMENTO
... . 

3.1. 	O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 

das propostas. 

3.2. 	O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

3.3. 	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação 

4 	DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. 	Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. 	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar n 2  123, de 2006. 

4.3. 	Não poderão participar desta licitação os interessados: 
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4.3.1. 	Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.3.2. 	Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. 	Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. 	Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92  da Lei n 2  8.666, de 1993; 
4.3.5. 	Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.3.6. 	Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.7. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n 2  746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá anexar nos campos respectivos no 
próprio sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 
4.4.1. 	Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n 2  123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.4.2. 	Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, cumpre os 
requisitos para habilitação e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
editalícias. 
4.4.3. 	Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

4.4.4. 	Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5. 	A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

S. DA APRESENTAÇÃO  DA PROPOSTA E DOS DOcUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
S.I. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. 	O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. 	As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

12 da LC nQ 123, de 2006. 

5.4. 	Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

S.S. 	Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. 	Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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5.7. 	Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

6 	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. 	O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Marca; (quando for ocaso) 
6.1.3. Modelo; (quando for ocaso) 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando foro caso; 

6.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
6.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. 	O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.6. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS.PROPOSTAS EFORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. 	O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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7.4. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 
7.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e - 
registrado pelo sistema 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'ABERTO E 
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.9 	A etapa de lances da sessão pública terá duracüo inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances. 
7.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela passam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas  neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer  um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.12 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 
7.13 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.14 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante 
7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

7.18 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19 	Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes. n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 889 3 
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Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n 2  123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n 2  8.538, de 2015. 
7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.21 	A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.22 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.23 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta 
7.24 	Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto 'e fechado. 
7.25 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 32, § 22, da Lei n 2  8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

7.25.1 no pais; 
7.25.2 por empresas brasileiras; 
7.25.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.25.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
7.26 	Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 
7.27 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 
7.28 	Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 72 e no 
§ 92 do art. 26 do Decreto n. 2  10.024/2019. 
8.2. 	Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n 2  1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.3. 	Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.4. 	Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

8.5. 	O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

8.6. 	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. 	Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.8. 	O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. 	Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.9. 	Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 	DA HABILITAÇÃO 

9.1. 	Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.: 
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9.2. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovada mente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.5. 	HABILITAÇÃO JURÍDICA: . 	. . 	.: 	
..: 	::;.. 

9.5.1. Cédula de identidade do(a) responsável legal ou signatário(a) da proposta; 

9.5.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
9.5.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.5.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.5.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
9.5.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

9.5.8. Certidão Especifica (com todas as alterações e movimentações da empresa) emitida, pela junta 

comercial com data não superior a 30 (trinta) dias; 
9.5.8.1. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl será dispensado à apresentação da 

Certidão Especifica. 	 . 

9.6. 	REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

9.6.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.6.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta n 9  1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 
9.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIl-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12 de maio de 1943; 
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9.6.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do Licitante; 
9.6.6. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do licitante; 

9.6.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
9.6.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

9.6.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.7. 	QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.7.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.7.2. Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

9.7.2.1) Sociedades regidas pela Lei n 2  6.404176 (sociedade anônima): - publicados em Diário Oficial ou 
publicados em jornal de grande circulação; 
9.7.2.2) Sociedades Limitadas (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura 

e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou 
em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço, Demonstrações Contábeis e os Termos de 
Abertura e de Encerramento devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante; 
9.7.2.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n 2  123 - Lei das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - por fotocópia do livro Diário, inclusive com os 

Termos de: Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou - fotocópia do Balanço, Demonstrações 

Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento devidamente registrados ou autenticadas na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.7.2.4) Sociedade criada no exercício em curso: - fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.7.2.5) Em se tratando de microempreendedor individual - MEl será dispensado à apresentação do 

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis. 	 . 

9.7.2.6) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
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9.8. 	QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.8.1-Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos da mesma categoria dos itens constantes 
desta licitação. 

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão 

promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade 
Técnica em questão, e: 

- Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 

II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria 

Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as 
sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente. 

.'' 9.8.2- Comprovante de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto, 
outorgada pelo poder concedente (ANATEL), tais como Certificado para exploração de SCM (Serviço de 
Comunicação Multimídia), emitidos pela ANATEL. 

9.9- OUTRAS EXIGÊNCIAS: 
9.9.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 72,  inciso XXXIII da CF/88, conforme 
MODELO N2  1, Constante no ANEXO VI— MODELO DE DECLARAÇÕES. 

9.9.2- Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 22, do 
art. 32 da Lei n 2  8.666/93, alterado pela Lei n 2  9.648/98, conforme MODELO N9 2, Constante no ANEXO 
VI— MODELO DE DECLARAÇÕES. 
9.9.3- Declaração que cumpre os requisitos de habilitação e que a proposta atende às exigências do 
edital, conforme MODELO N2  3, Constante no ANEXO VI— MODELO DE DECLARAÇÕES. 

9.9.4- Declaração de que se enquadra na condição de ME (MICROEMPRESA) ou EPP (EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE), emitida em papel timbrado da empresa assinada pelo sócio que detenha os poderes 
de administração da sociedade, conforme MODELO N2  4, Constante no ANEXO VI - MODELO DE 
DECLARAÇÕES. 

9.9.5- DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, emitida em papel 

timbrado da empresa assinada pelo sócio que detenha os poderes de administração da sociedade, 

conforme MODELO N2 5, Constante no ANEXO VI— MODELO DE DECLARAÇÕES. 

9.9.6 - AS DECLARAÇÕES E/OU DOCUMENTAÇÕES EXIGIDAS NESTE EDITAL QUE NÃO TIVEREM CAMPO 

PRÓPRIO NO SISTEMA PARA SEREM ANEXADAS, DEVERÃO SER ANEXADAS NO CAMPO "OUTROS 

DOCUMENTOS". 

09.10 - Às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte serão aplicadas as disposições da Lei 

Complementar n 2  123/06, e suas alterações posteriores. 
09.10.1 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

ELE 
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09.10.2 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista no impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.10.3 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal de microempresas ou de empresas de pequeno porte que tenham formalizado 
solicitação para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis 147/14 
e 155/16, será assegurado às mesmas empresas o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for adjudicado vencedor do certame e/ou 

comunicado pelo Pregoeiro, prorrogáveis por igual período - a critério único dessa Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais 
certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas. 

09.10.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei Federal 
8666/93, sendo facultado ao Município convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou anular a licitação. 

09.11 - Todas as declarações assinadas pelos proponentes deverão observar a necessidade de 
comprovar serem seus subscritores representantes legais da empresa, caso tais comprovações já não 
tenham sido apresentadas anteriormente neste processo licitatório. 
09.12 - A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n 123/06, 
alterada pelas Leis 147/14 e 155/16 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais. 
09.13 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

09.14 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

09.15 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
09.16 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 
09.17- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 
09.18 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

09.19 - O município de Dep. Irapuan Pinheiro se reservará ao direito de efetuar diligências visando 

confirmar as informações apresentadas pela licitante vencedora. Caso sejam encontradas discrepâncias 

entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da 

proposta. Se inexequíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante. 
09.20 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

e os presentes à sessão serão comunicados. 
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10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 59  da Lei n9 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

103. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de-
quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, funda mentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1 2  da LC n 2  123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. : DA AEIJUDICAÇ'ÂO E HOMôLOGÁÕ 	
1 	 .:....•• ::. 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DA...GA..ANTIA DEEXECUÇAC 	
:. . •... 	

1: 	 i... 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 

de seu recebimento. 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei n 2  8.666, de 1993; 

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 
da Lei n 2  8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
15.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

15.5.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa n 2  3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6, III, da Lei n2 10.522, 
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.5.2. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 
15.5.3. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata 
de registro de preços. 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato , a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

' 	17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19 DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

20. DAS SANÇÕES ApMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n 2  10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 	 ci 
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20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
20.1.3. apresentar documentação falsa; 

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. não mantiver a proposta; 

20.1.7. cometer fraude fiscal; 

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

20.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 

20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 

20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até cinco anos; 

20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n 2  12.846, de 12 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n 2  12.846, de 12  de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n 2  8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n 2  9.784, de 1999. 
20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A 	impugnação 	poderá 	ser 	realizada 	por 	forma 	eletrônica, 	pelo 	e-mail 
setorlicitataua@outlook.com  ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Abigail Cidrão de 
Oliviera, s/n, Planalto dos Colibris, no Prédio da Secretaria do Desenvolvimento Científico e Tecnológico, 
Dep. Irapuan Pinheiro/CE. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

' 	21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 	 ..* 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 
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22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https:f/Ucitacoes.tce.cgov.br/ 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala de Licitações no endereço: Av. dos três poderes, 75, 
Dep. Irapuan Pinheiro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência 

ANEXO II— Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III - Modelo de proposta; 

ANEXO IV - Termo de Adesão - BLL 

ANEXO V - Custo pela utilização do sistema; 

ANEXO VI— Modelo de Declarações. 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE, 15 de Março de 2021. 

aca$I-/or&a nÀwo-' 
Lucas Moreira Pinheiro 

Pregoeiro do Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0-DO OBJETO 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE LINK DE 
INTERNET, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

2.0 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Administração Pública Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, diante de suas obrigações 
institucionais, considerando ainda a necessidade CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, TUDO CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO 1, TERMO DE REFERÊNCIA. 

A contratação visa à prestação de serviços de LINK DEDICADO DE MB FULL DUPLEX, UTILIZANDO 
TECNOLOGIA FIBRA ÓPICA, com suporte 24horas por dia, sete dias por semana, com serviços de 
instalação, manutenção corretiva, acesso e suporte técnico específico e integral, destinado a atender as 
necessidades de transmissão de dados, internos e externos, objetivando atender as diversas unidades 
gestoras do Município de Dep. Irapuan Pinheiro, integrando toda a prefeitura via sistema informatizado, 
bem como órgãos descentralizados, com ponto de chegada principal no prédio-sede e links dedicados 
de acesso à Internet distribuídos pelos pontos de presença dos equipamentos públicos municipais. 

O fornecimento de Iinks de comunicação de dados, inclui todos os equipamentos necessários para 

perfeita operação dos serviços prestados, instalação, configuração, manutenção e serviços técnicos de 
suporte durante a vigência do Contrato. 

A contratação dos serviços justifica-se, ainda, pela crescente demanda dos pontos de presenças dos 
diversos órgãos da administração direta e indireta tendo em vista a necessidade de dotar os gestores da 

Prefeitura de Dep. Irapuan Pinheiro e demais colaboradores, de acesso à internet que necessitem 
desempenhar suas funções, em parte ou integralmente, necessitando de meio de comunicação para 

acesso aos sistemas informatizados e serviços públicos disponibilizados através das redes de 
computadores. 

3.0 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇO - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS - TECNOLOGIA 
INTERNET DEDICADA NO PONTO CENTRAL 

Os custos devem abranger a utilização de todos os equipamentos necessários à comunicação, tais como 
modems, roteadores, rádio, etc., e linhas de transmissão de dados que venham a ser necessárias. 

Os custos envolvidos na sua implantação (tais como alocação de profissionais, instalação dos 

equipamentos, etc.) deverão estar inclusos nos custos mensais do fornecimento, ou seja, total cobertura 

de gastos da contratada. Os custos pelo uso destes equipamentos ou linhas, e sua manutenção, devem 
estar compreendidos no valor da mensalidade do respectivo link. A substituição dos equipamentos em 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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caso de problemas é de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

O serviço de instalação deverá incluir instalação e fornecimento de qualquer equipamento necessário 
para a interligação, inclusive roteadores e modens se a solução a ser adotada impuser o uso destes 
equipamentos. 

CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS 

Os roteadores instalados deverão suportar o padrão IEEE 802.lp, e ainda, permitir a configuração dos 

parâmetros de qualidade (QoS) através do protocolo DiffServ, e deverão ser fornecidos com todos os 
acessórios e programas necessários à sua instalação, operação e monitoração; 

A CONTRATADA deverá configurar comunidade SNMP para a leitura, pela CONTRATANTE, das 
configurações e monitoramento do equipamento (consumo de CPU, memória e tráfego das interfaces); 

Os roteadores instalados deverão ter capacidade para suportar o tráfego com banda completamente 
ocupada, sem exceder a 70% de utilização de CPU e memória; 

A CONTRATADA deverá proceder às atualizações de hardware/software que se fizerem necessárias para 

retornar ao limite estabelecido de 70% quando qualquer das medidas calculadas ultrapassarem 70%, 
por duas semanas seguidas, aferidas de segunda a sexta, no período de 08h às 17h, com intervalos 

máximos de 5 (cinco) minutos e por software específico de gerência previamente homologado pelo 
CONTRATANTE (e disponibilizado pela CONTRATADA). Neste caso o(s) roteador(es) deverá(ão) ser 
substituído(s) ou reconfigurado(s), sem ônus para o CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá promover a 

adequação do equipamento em um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos; 
A versão do sistema operacional dos roteadores deverá ser a mais atual disponível no país, quando da 
assinatura do contrato; 

A atualização do sistema operacional do roteador deverá ser efetivada sempre que houver lançamento 
de novas versões, que agreguem melhorias ou correções do software, inclusive de segurança, aos 
serviços prestados. Tais atualizações deverão ser executadas em um prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, após solicitação ou autorização da CONTRATANTE, sem ônus para o CONTRATANTE; 

A CONTRATANTE através de servidor designado por ela, terá senha de acesso a todos os roteadores 
instalados na sede dispostos na sua unidade e nas seções judiciárias, com privilégios de leitura, 

exclusivamente (read only) onde deve estar habilitado comando para obter as informações das 

configurações dos equipamentos, inclusive rotas, parâmetros de Que e a versão do sistema operacional; 
A CONTRATADA deverá configurar os roteadores para proibirem o acesso via SSH/HTTPS/SNMP através 

da Internet; 
O acesso às configurações deverá ser realizado apenas por protocolos que implementem criptografia 

(ex.: https e ssh v2). Deverá ser proibido o acesso via internet aos dispositivos; 

A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, em prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a 
assinatura do contrato, documento informando todos os procedimentos, sites e login/senha dos portais 

de monitoramento dos Iinks; 
A CONTRATADA deverá prover portal web disponível através de acesso pela Internet em que o mesmo 

possua gráficos mostrando a taxa de utilização dos links, atualizáveis em períodos máximos de 5 

minutos; 
A CONTRATADA deverá disponibilizar uma faixa de no mínimo 10 endereços IP válidos e, a critério da 

CONTRATANTE e a qualquer tempo, DNS Primário, Secundário e Reverso, para tradução de domínios da 

INTERNET, cujos custos devem estar inseridos na mensalidade dos serviços; 

O Serviço DNS deverá suportar o protocolo DNSSEC; 
Os endereços IP disponibilizados pela CONTRATADA não deverão ser da mesma faixa utilizada pelos 
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usuários de IP's dinâmicos (ex.: Velox, GVT, etc.) ou terem sido anteriormente de faixa de endereços IP 
utilizados para este fim; 

Caso os endereços IPs fornecidos pela CONTRATADA estiverem relacionados em blacklists como IPs 

suspeitos de origem de spam ou algo similar (sites maliciosos) a mesma deverá fornecer outra faixa em, 
no máximo, 5 dias úteis, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

A CONTRATADA deverá prover mecanismos que permitam bloquear ataques DD0S (Distributed Denial of 
Service) aos endereços lP's disponibilizados para a CONTRATANTE; 

A licitante vencedora deverá apresentar junto com sua proposta a licença da ANATEL que autoriza a 

mesma a prestar serviços de comunicação multimídia (SCM), e pelo menos 1 (um) atestado de 
capacidade técnica que comprovem a prestação de serviços compatíveis; 

A futura CONTRATADA deverá apresentar endereço de escritório em Dep. Irapuan Pinheiro, ou cidades 
circunvizinhas para atendimento local; 

O descumprimento dos prazos especificados neste edital implicará em desconto de 5% (cinco por cento) 
do valor da mensalidade, acrescidos de 1% por dia de atraso a partir do segundo dia de atraso. 

O descumprimento dos prazos e condições nos demais itens acima, implicará em desconto de 1% por 

dia de atraso. O cumprimento dos respectivos descontos respeitará em qualquer caso o devido processo 
legal. 

TECNOLOGIA INTERNET DEDICADA EM PONTOS DISTRIBUÍDOS PELO MUNICÍPIO 
A CONTRATADA deverá observar os seguintes requisitos gerais no atendimento do objeto: 

a)Preferencialmente, os Iinks de internet deste lote deverão ter características similares às 
especificações do, caso não seja tecnicamente viável, poder-se-á usar tecnologias sem fios para 
cumprimento dos serviços ora especificados por este termo de referência. As especificações mínimas 

destes enlaces sem fio estão descritas nas próximas subseções. 

b) O acesso deve ser entregue totalmente operacional, atendendo às especificações deste documento e 

distribuído sem fio (wireless) mediante senha obrigatória.[sjlp] 
c) O acesso à internet deve estar disponível e operacional em regime 24x7x365 no período contratado. 

d) Pontos para instalação de internet Dedicada: 

SECRETARIA QUANTMB PONTOS 

1 EDUCAÇÃO BÁSICA 32 07 

2 SAÚDE 71 	. 12 

3 AÇÃO GOVERNAMENTAL, ESPORTE, JUVENTUDE E TURISMO 10 01 

4 ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E EMPREEN DEDO RISMO 40 04 

5 OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES 15 02 

6 AGRICULTURA, PECUÁRIA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 20 02 

7 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 40 02 

8 OUVIDORIA E CONTROLADORIA 10 01 

TOTAL 238 31 

e) Deverá ficar disponível ainda cinco (05) pontos que não esteja especificado neste edital, e que o 

ponto de instalação esteja dentro da abrangência do município de Dep. Irapuan Pinheiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO 
O acesso à internet deve atender às seguintes características mínimas: 
a) Velocidade de no mínimo 1, 2, 4 ou 8 Mbps para download e, respectivamente, 500 kbps, 1, 2 ou 4 
Mbps para upload;{s}jp] 

b) A rede Wireless deverá utilizar o padrão 802.11 b/g/n;[sp] 
c) A interface LAN deverá permitir uso de IP dinâmico utilizando protocolo DHCP (Dynamic Host 
Configuration Protocol); 

d) Conexão ao backbone da internet por tecnologia de fibra óptica. 

e) Permitir no mínimo 50 conexões sim ultâneas;[skp] 
f) A área de abrangência do sinal Wireless deverá ser de no mínimo um raio de 100 metros a partir do 

ponto de distribuição;[sj 
g) Acesso direto à internet, não necessitando de contratação de provedores ou serviços de terceiros ou, 

no caso dessa exigência, a CONTRATADA deverá fornecer a possibilidade de contratação de provedor 
gratuito;jp] 

h) O acesso pelos clientes deverá ser realizado mediante senha obrigatória. A senha deverá ser de 

conhecimento da CONTRATANTE, que poderá a seu critério solicitar mudança dela;] 
i) O acesso à internet não deverá possuir nenhum tipo de restrição de uso, operando 24 horas por dia, 7 

dias por semana, sem limite de quantidade de dados trafegados, nem restrição de tipo de dados 
trafegados, porta lógica ou serviço; 

SERVIÇOS NECESSÁRIOS 
Instalação e Configuração:Os serviços de instalação e configuração dos acessos de banda larga 
compreendem: 
a) Instalação dos acessos à internet, sendo que: 
a.1) A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento, instalação, configuração de todos os 
equipamentos necessários (modem, rádio, roteador, etc) por cessão ou comodato, necessários à 

perfeita instalação e funcionamento do acesso, bem como pela desinstalação após a finalização dos 
serviços; 

a.2) A CONTRATADA deverá prover o necessário cabeamento, tanto horizontal quanto vertical para 
conexão dos elementos de rede instalados, se forem necessários para a correta instalação do acesso; 
a.2.1) A infraestrutura realizada pela CONTRATADA deverá atender ás normas vigentes e prever a 
adequada proteção mecânica através de eletrodutos de PVC ou metálicos fixados nas paredes ou teto, 

com dispositivos próprios. 
a.2.2) A passagem de cabeamento pela estrutura predial deverá ser aprovada e acompanhada pelo 

corpo técnico da prefeitura. 
Suporte e Manutenção 
O serviço de suporte e manutenção da linha de comunicação de dados deve atender aos seguintes 

requisitos: 

a) Deve estar disponível em regime 24x7 uma central de atendimento para abertura de chamado 

técnico em caso de problemas no acesso, ficando sob a responsabilidade da CONTRATADA a 
substituição de qualquer material por ela previamente fornecido com problema (ligação gratuita ou 

loca 1) 

b) Após a abertura do chamado a CONTRATADA tem um prazo de 03 horas para identificar e resolver o 

problema, caso notadamente de alçada da CONTRATADA. 

c) Caso a CONTRATADA não cumpra com as cláusulas impostas e acordadas em contrato, a 
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CONTRATANTE poderá cancelar o serviço isento de multas ou taxas. 

ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO 

Os serviços deverão estar disponível 24 horas por dia e 7 dias por semana, durante toda vigência do 

contrato, e estarão cobertos por um Acordo de Nível de Serviço (SLA), com previsão para descontos na 
fatura na ocorrência de descumprimento dos níveis estabelecidos a seguir: 

INSTALAÇÃO/ALTERAÇÃO DE VELOCIDADE DE CANAIS DE COMUNICAÇÃO 

Após a implantação inicial da conexão de acesso à Internet, todas as solicitações de instalação, retirada 
ou alteração de características de infraestrutura do sistema, dentro dos limites do item contratado, dar-

se-ão por solicitação formal do CONTRATANTE, e deverão ser executadas em um prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos; 

CRIAÇÃO/ALTERAÇÃO DE CONFIGURAÇÕES DE ROTEAMENTO E Q0S 
Todas as alterações/inclusões/exclusões de roteamento e Q0S deverão ser realizadas em prazo máximo 
de 24 (duas) horas após abertura de chamado; 

DISPONIBILIDADE DOS SERVIÇOS 

Disponibilidade mínima mensal do serviço de 99,7%. Esta disponibilidade indicará o percentual de 
tempo em que os serviços permanecerem em condições normais de funcionamento durante o período 
de um mês de operaçâo;[skp] 

• 	O serviço deverá ser preferencialmente disponibilizado através do link principal admitindo-se a 

utilização do link redundante apenas nos casos de sinistros, e pelo período acordado com a fiscalização 

do contrato, que não poderá ultrapassar de 20 dias corridos, até a solução do incidente, excetuando-se 

os casos de manutenção programada e o período de instalação previsto na clausula 4.1.17. Somatório 
dos minutos de interrupção observados para o serviço durante o mês de faturamento (30 dias) que 
estejam abaixo dos limites mínimos estabelecidos, os somatórios dos tempos de inoperância, dentro do 
período de faturamento, serão descontados dos custos mensais dos serviços, tomando-se como base a 
seguinte fórmula: 

Dc=(Cm*Ti)/43200 Onde: Dc= Valor do desconto Cm= Custo mensal do serviço Ti= Somatório dos 
minutos de interrupção observados para o serviço durante o período de faturarnento (30) dias. 
O Cm (Custo mensal do serviço) inclui todos os componentes integrantes de cada conexão (ex.: aluguel 

de roteador, modem, Iink de dados, etc.); 

Ficam também estabelecidos limites de tolerância para os percentuais de disponibilidade calculados, 
que ao serem excedidos, determinarão glosas específicas nos custos dos serviços, conforme 
demonstrado a seguir: 
Percentual de disponibilidade inferior a 99,7%(noventa e nove virgula sete por cento), até 97% (noventa 

e sete por cento) ensejará glosa de 5% do custo mensal do circuito; 

Percentual de disponibilidade inferior a 97% (noventa e sete por cento), até 90% (noventa por cento), 

ensejará glosa de 20% do custo mensal do circuito; 

Percentual de disponibilidade inferior a 90% (noventa por cento), ensejará glosa de 40% do custo 

mensal do circuito;J 
Se pelo menos 60 % (sessenta por cento) dos horários de interrupção se derem entre 8:00 e 19:00 as 

glosas acima elencadas serão dobradas. 
A CONTRATANTE monitorará a disponibilidade do link testando a conexão da CONTRATANTE à Internet 

utilizando protocolo de rede que mostre a conectividade/disponibilidade da conexão. Caso seja 
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constatado, através dos relatórios mensais, que a disponibilidade CONTRATADA não foi alcançada, o 
gestor do contrato enviará o relatório de disponibilidade para a CONTRATADA para no prazo de 5 dias 

corridos apresentar sua defesa ou concordância. Caso o desconto não possa ser efetuado na fatura do 
mês de ocorrência da indisponibilidade, o valor será descontado na fatura do mês subsequente. 

TAXA DE ERRO 
Sempre que considerar necessário, e por no mínimo dois dias por semana, a CONTRATANTE realizará 

aferições do total de pacotes trafegados e do total de pacotes com erro. Para tal, coletará informações 

de pacotes trafegados e pacotes com erro em intervalos de, no máximo 5 minutos, duas vezes por hora, 

em pelo menos duas, no período de 09:00 às 16:00 Horas nos dias úteis, e calculará a taxa de erros 

dentro do período de faturamento (30 dias) representada pela média das leituras realizadas; 
A taxa de erro máxima admitida para os canais de comunicação é de 2% dos pacotes e esta é 

considerada como condições normais de funcionamento. Caso a taxa de erro do dia seja superior a 2% a 
CONTRATANTE informará a CONTRATADA para esclarecimento/defesa; 

Mensalmente, até o segundo dia útil do mês subsequente, a CONTRATANTE encaminhará relatório à 
CONTRATADA com a taxa de disponibilidade e a taxa de erro do mês anterior, com as respectivas glosas 
e descontos relativos ao serviço prestado. 

Da Taxa de erros - será calculado o valor a ser descontado do faturamento, com base na seguinte 
fórmula: 

Dc=[(Cm*Td)130]onde: Dc= Valor do desconto Cm= Custo mensal do canal de comunicação[sTd= 
Somatório de dias, dentro do período de faturamento, em que a taxa de erros calculada esteve acima da 
taxa de erros máxima admitida 

O Cm (Custo mensal do serviço) inclui todos os componentes integrantes de cada conexão (ex.: aluguel 
de roteador, modem, link de dados, etc.); 

Ficam estabelecidos limites de tolerância para a quantidade de dias, que venham a apresentar taxas de 

erros superiores ao valor máximo admitido, conforme demonstrado a seguir: 

Quando Td for maior que 4 (quatro) e menor que 8 (oito) será efetuada a glosa de 5% do custo mensal 
do canal de comunicação. 

Quando Td for maior que 8 (oito) será efetuada a glosa de 10% do custo mensal do canal de 

comunicação. 
Os descontos descritos acima somente serão considerados para as correlações, que dentro do período 

de observação (09h00 às 16h00), apresentarem taxas de utilização de banda inferiores a 70%. 

SUPORTE 
A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, em prazo máximo de 10 (dez) dias úteis ao da 

assinatura do contrato, documento informando todos os procedimentos e números de contato 

necessários para abertura de chamados de suporte técnico; 

Os chamados de suporte devem ser feitos através de número telefônico, fornecendo neste momento o 

número, data e hora de abertura do chamado. Este será considerado o início para contagem dos prazos 

estabelecidos. A estrutura de atendimento, a problemas relacionados com o fornecimento do serviço 

contratado, deve ser disponível 24 horas, todos os dias da semana independente de feriados, dias 

santos ou finais de semana; 

Tempo de solução ou tempo para reparo, que compreende o tempo entre a abertura do chamado 
técnico até a sua efetiva solução, será no máximo de 6 (seis) horas, excetuando-se as configurações de 
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roteamento e Q0S que são de 4 (quatro) horas; 

Comunicação prévia, com intervalo de no mínimo três dias, das paradas programadas para manutenção 

preventiva e adaptações na rede da licitante, sendo o limite anual para as paralisações de 48 (quarenta 
e poito) horas e fora dos horários estendido de trabalho (06:00 às 22:00 horas); 

O fornecedor do serviço deverá prestar diretamente ou através de suas assistências técnicas autorizadas 

os serviços de manutenção dos equipamentos, que por ventura sejam fornecidos, e suporte técnico 
durante o período de vigência do contrato; 

Os atendimentos de hardware, que por ventura sejam fornecidos, deverão ser efetuados no local onde 
os equipamentos foram entregues; 

A garantia técnica deverá abranger a manutenção corretiva com a cobertura de todo e qualquer defeito 
de hardware apresentado, inclusive substituição de peças, partes, componentes de acessórios, sem 
representar qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

4.0-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESA: 

SECRETARIA 
UNIDADE 

PROJETO/ATIVIDADE FONTE 
ELEMENTO DE 

ORÇAMENTÁRIA  DESPESAS 

ADMINISTRAÇÃO E 04 122 0002 2.013 3.3.90.39.00 
0301 1001000000 

FINANÇAS 

AÇÃO 
0201 04 122 0006 2.005 1001000000 3.3.90.39.00 

GOVERN AMENTAL  
10010000001131 

08 122 002 2.018108 3.3.90.39.00 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 0401/0402 1000000 

 244 0039 2.031 

AGRICULTURA 0801 04 122 0002 2.087 1001000000 3.3.90.39.00 

CONTROLADORIA 1101 04 122 0002 2.098 1001000000 3.3.90.39.00 

OBRAS 0701 04 122 0002 2.078 1001000000 3.3.90.39.00 

111100000/1113 
04 122 0002 2.048/12 

EDUCAÇÃO BÁSICA 0601/0602 000000 3.3.90.39.00 
3610013 2.068 

10 122 0005 2.036110 1211000000/121 3.3.90.39.00  
SAÚDE 0501 

3010058 2.041 4000000  

5.0 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

5.1-Os preços são firmes e irreajustáveis; 

6.0 - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO 
6.1-Os serviços deverão ser prestados de acordo com as solicitações das Secretarias, a partir do 

recebimento da Ordem de Serviço, no prazo máximo de 5 dias, contados a partir da solicitação, nos 

quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas condições, 
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implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 

6.2-Os serviços prestados pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão 
recebedor. 

6.3-A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma Comissão de 

Recebimento, cujo propósito será a conferência do serviço prestado com as especificações contidas na 

proposta de preços da Contratada. Caso o serviço prestado esteja em desacordo com as especificações 
contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará. 

6.4-A Contratada ficará obrigada a refazer, imediatamente, sem ônus para a origem desta licitação, o 
serviço que vier a ser recusado. 

6.5-0 pagamento será efetuado mensalmente após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo 
'-' 	máximo de 30 (trinta) dias da data do serviço finalizado, acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de 

Empenho. 

7. DO PRAZO DE ENTREGA E DISPONIBILIZAÇÃO DOS SERIVÇOS 
7.1. Para disponibilização do serviço, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da assinatura do contrato, um cronograma de instalação dos circuitos e serviços, a ser 
elaborado em conjunto com os técnicos da CONTRATANTE; 

7.2. A instalação do circuito Internet, incluindo a infraestrutura de comunicação, deverá ocorrer no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato. 

8. DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços de Iinks dedicados serão prestados na sede da Secretaria de Administração e Finanças da 
Prefeitura Dep. Irapuan Pinheiro na Av. dos três poderes, n9 75, Centro, Dep. Irapuan Pinheiro-CE. 

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
11.1 O presente termo de referência apresenta-se afim de delimitar as normais e cláusulas gerais 

visando elaboração de edital na modalidade Pregão do tipo Eletrônico, tendo fulcro no artigo 32  da Lei 

Federal n 2  10.520/02. 
11.2 O pregão eletrônico deverá ser conduzido pelo PREGOEIRO e sua Equipe de Apoio designados pela 

Portaria n2 07112021 de 09 de Fevereiro de 2021. 

ANEXO 1 - PLANILHA DE PREÇOS MÉDIOS (elaborada a partir das cotações de preços realizadas através 
de emnress esneciIizadas no rmo. 

ITEM DESCRIÇÃO UND_ QTDE 
VR.MENSAL 
ESTiMADO 

VR. TOTAL 

ESTIMADO 

LINK DEDICADO DE 1 MB FULL DUPLEX, UTILIZANDO 

TECNOLOGIA FIBRA ÓPTICA, COM SUPORTE 24 HRS POR 
DIA, 7 (SETE) DIAS POR SEMANA, COM SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

1 ACESSO E SUPORTE TÉCNICO ESPECÍFICO INTEGRAL, MB 238 R$ 10.551,33 R$ 126.616,00 

DESTINADO A ATENDER TODAS AS NECESSIDADES DE 
TRANSMISSÃO DE DADOS INTERNOS E EXTERNOS, DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO-CE  

ri PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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ANEXOII - MINUTADECONTRATO 

CONTRATO N 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO, ATRAVÉS DA RESPECTIVA SECRETARIA, COM A 
EMPRESA............................., PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Av. Dos três poderes, 75, inscrito no CNPJ/MF sob o n 2  ................., através da Secretaria de 

......, sede na ....................................................., inscrito no CNPJ/MF sob o n 9  ................. 
representada pelo Ordenador de Despesas(a) de .......................... Sr(a)........................... doravante 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ............................................., com endereço 
naRua ......................................., N ........, bairro ..............., em ........................ Estado do ...................... 
inscrita no CNPJ sob o n9 ...................................., representada por........................................................... 
CPF n 2  ..............................., ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
Edital de Pregão Eletrônico n 2  .................... Processo n 2  ......................., em conformidade com o que 
preceitua a Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal 
n 2  10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e 
condições a seguir ajustadas: 

ciÁusuLA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no Pregão Eletrônico n 2  ......................., na Lei Federal n 2  8.666/93, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n 9  10.520/02, de 17 de julho de 2002, 
e na proposta de preços da Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

t'. CONTIDAS NO ANEXO 1, TERMO DE REFERENCIA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global de 
R$ .............(......................................), conforme planilha constante do ANEXO contratual, parte 
integrante deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
4.1-0 contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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5.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária: DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 

ELEMENTO DE DESPESAS: 
FONTE DE RECURSO: 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

6.1-Os preços são firmes e irreajustáveis; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, da Lei fl2  8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO 
8.1-Os produtos deverão ser entregues de acordo com as solicitações das Secretarias, a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da 
solicitação, nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenização por parte da inadimplente. 

8.2-Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão 
recebedor. 

8.3-A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma Comissão de 

Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto entregue com as especificações contidas na 
proposta de preços da Contratada. Caso o produto entregue esteja em desacordo com as especificações 

contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 

8.4-A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta licitação, o 
produto que vier a ser recusado. 

83-0 pagamento será efetuado mensalmente após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto, acompanhado das respectivas 
Notas Fiscais e de Empenho. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n 2  8.666/93 

e suas alterações posteriores; 
9.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas 

pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Pode 	rO 7 _CftlDI 1) LlLl 1flIflflfl1..Q1 

FONE/FAX: 88 9 3569- 
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10.1-Entregar os produtos/serviços objeto do Contrato em conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

10.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

10.4-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência 

ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto 
contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 

Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 

b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em 

assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso 
na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério da Respectiva Secretaria, em caso de atraso superior a 30(trinta) dias na entrega dos 
produtos. 
b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex-offício" da CONTRATADA, 

mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
Respectiva Secretaria, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 

reabilitação. 

11.2-As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente, 

assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e 

condições: 

a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão. 

b) de 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para 

licitar com o Município de Dep. Irapuan Pinheiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n 9  8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo Iicitatório, desde que haja conveniência da Administração; 

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n 2  8.666/93, sem que haja culpa do 

CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente comprovados, quando os houver sofrido; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPLJAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes. n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, 
incisos 1 a IV, ambos da Lei n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO FORO 
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, para dirimir toda e 

qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que no possa ser resolvida pela via administrativa, 

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que 
possa produzir os efeitos legais 

Dep. Irapuan Pinheiro (CE). .... de ......................de 2021. 

Nome do Ordenador de Despesas 	 Nome do Representante 
SECRETARIA DE 	 NOME DA EMPRESA 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01. 	02.  

Nome: 

CPF/MF: 	
CPF/MF: 

o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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ANEXO III 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N _/2021 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, 
na Forma Eletrônica n2 /2021 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo 
Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 	 CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 	 CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 	 AGÊNCIA e N 9  DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 

e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciá rias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 

contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

E01 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três 	 7 	fkIflI. 11 JICA iAIAAAi Õ1 

FONE/FAX: 88 9 35 
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LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO IV 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

íelefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

E-ma II para informativo de edital 

ME/EPP: 	
( 	 ) 

SIM 	
( 	 ) 

Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 

Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 

de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 

conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de 

Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

)/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
;FONE/FAX 88 9 35 
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4. O Licitante autoriza a 811 - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da 811 - Bolsa de Licitações do Brasil. 

S. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante ç 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização 

do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 

prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de 

usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança 
ocorrida. 

local  data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 

CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n 2  75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX 889 3569-1218 
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ANEXO IV.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome:  

CP F: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp  

2 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

3 Nome:  

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

_____ Fax: E-mail: 

Whatsapp  

O Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 

responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BIL - Bolsa de Licitações do 

Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o 

não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de 

Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 00 9 
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ANEXO V 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após 
a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 

parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do 
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - 

Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e 

juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA 

e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 

licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma 

eletrônica no respectivo lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema 
de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de 

Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as 

regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local ë data: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Tiê 	r1 Dr,r, 	rO 7 _CfIDI 1 	/1 /1 1fl/flflfl1...Q1 
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(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES  E/OU BREVE RELATO E/ÓU CONTRATO 
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÕES 

MODELO N2  01 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, em cumprimento 
ao estabelecido na Lei Federal n 2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN 	 - 

MODELO N2 02 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins de participação na 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico n 2  .....................que declara, sob as penas da lei que, até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Local e data 

Nome do representante Legal 

CP FN  
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CONTINUAÇÃO - ANEXO VI— MODELO DE DECLARAÇÕES 

MODELO N9 03 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins de participação na 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n 9  .....................que declara, sob as penas da lei que, que 
cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN  

MODELO N2 04 

DECLARAÇÃO ME/EPP 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins de participação na 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico n2 .....................que está inscrita na Receita Federal, na 

condição de (citar se: Micro Empresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP), estando apta a usufruir 

do tratamento favorecido conforme estabelecidos na Lei Complementar n 2  123, de 2006, e suas 

alterações posteriores. 

Local e data 

Nome do representante Legal 

CPFN 

E1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/ FAX: 88 
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CONTINUAÇÃO - ANEXO VI— MODELO DE DECLARAÇÕES 

MODELO N 2  05 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins de participação na 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n 2  .....................que sob as sanções administrativas cabíveis, 
inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que todos os documentos referente a habilitação anexada 
ao sistema da Bolsa de Licitações do Brasil são autênticos. 

Local e data 

Nome do representante Legal 

CP F N 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 


